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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, de parte  do art. 19 da Lei Municipal n.º 4.166, de 06 de novembro de 2003, com suas alterações posteriores, em especial pela Lei Municipal  n.º 4.866, de 17 de dezembro de 2008, ambas do Município de Jaguarão, porquanto tratam da criação de cargos em comissão para além das hipóteses constitucionalmente admitidas, afrontando os arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

1. Ab initio, cumpre registrar que não integra o objeto do pedido a declaração de inconstitucionalidade dos cargos em comissão de Assessor de Comunicação, Chefe de Gabinete do Prefeito, Procurador, Secretário e Secretário Adjunto. 

Nestas hipóteses, além do próprio nonem juris dos cargos citados apontar no sentido da adequação aos preceitos constitucionais incidentes à espécie, o exame das atribuições não deixa dúvidas de que se tratam de atividades que espelham especial confiança para com o titular do cargo. Destarte, deixa-se de impugná-los, na linha do entendimento já apresentado por esse Egrégio Órgão Especial, mormente em relação aos cargos em comissão de Assessor de Comunicação e Secretário Adjunto
. 

Quanto ao restante, não se extrai a mesma conclusão, razão pela qual devem ser expungidos do ordenamento constitucional, corrigindo-se o vício de inconstitucionalidade que se verifica em parte do art. 19 da Lei Municipal n.º 4.166/2003, com a redação dada pela Lei Municipal n.º 4.866/2008, do Município Jaguarão.

Antes de adentrar propriamente no exame das atribuições dos cargos em comissão acoimados de inconstitucionais, vale a lembrança de que esse Egrégio Órgão Especial já apreciou a constitucionalidade de outros cargos em comissão deste Município, criados pela redação original do art. 19 da Lei Municipal n.º 4.166/2003, ocasião em que, por maioria, decidiu essa Corte por declarar a inconstitucionalidade material dos cargos em comissão de Chefe de Seção, Médico Revisor e Secretário da Junta Militar, por revelarem atividades que não se coadunam com as características especiais exigidas para a contratação, pela via comissionada, de servidores públicos (fls. 234/46 do expediente). 
2. A presente ação direta de inconstitucionalidade tem por escopo retirar, do ordenamento jurídico pátrio, cargos em comissão, criados no âmbito do Poder Executivo de Jaguarão, flagrantemente inconstitucionais, por inobservância aos comandos magnos que exigem, do administrador público, o cumprimento de determinados requisitos para viabilizar esta forma de contratação extraordinária de servidores públicos. 

O legislador municipal de Jaguarão foi desatento aos comandos constitucionais que regem a matéria, criando cargos em comissão cujas atividades revelam tarefas rotineiras e técnicas da administração pública. Desta feita, a despeito de o nonem juris eleito, em grande parte, guardar relação com atividades de chefia, assessoramento ou direção, circunstância que autorizaria a contratação pela via comissionada, o exame das atribuições dos cargos supramencionados não permite tal desiderato. 

Eis a relação dos cargos em comissão, objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade de parte do art. 19 da Lei n.º 4.166/2003, com as alterações promovidas pela Lei Municipal n.º 4.866/2008 (fls. 141/3 do expediente):

Lei n.º 4.866, de 17 de dezembro de 2008
Dispõe sobre os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas e altera a Lei n.º 4.166, de 06 de novembro de 2003.

[...]

Art. 1º. O art. 19 da Lei n.º 4.166/03, passa a ter a seguinte redação:

Art. 19. É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e funções de confiança da administração centralizada do Executivo Municipal:

	N.º de Cargos e Funções
	Denominação
	Código (CC-FC)

	10
	Assessor Administrativo
	2 – 4

	1
	Assessor da Pesca
	1 – 4

	1
	Assessor de Almoxarifado e Patrimônio
	1 – 4

	1
	Assessor de Relações Públicas
	1 – 4

	1
	Assessor de Assistência Social
	1 – 4

	1
	Assessor de Controle, Avaliação e Regulação
	1 – 4

	1
	Assessor de Descentralização da Cultura
	1 – 4

	1
	Assessor de Direitos Difusos e Coletivos
	1 – 4

	1
	Assessor de Diretor da Casa de Cultura
	2 – 4

	1
	Assessor de Escolas Rurais e Transporte Escolar
	1 – 4

	1
	Assessor de Esporte e Lazer
	1 – 4

	1
	Assessor de Eventos
	1 – 4

	1
	Assessor de Extensão Rural
	1 – 4

	1
	Assessor de Gabinete
	1 – 4

	1
	Assessor de Gestão Democrática
	1 – 4

	1
	Assessor de Infraestrutura Rural
	1 – 4

	1
	Assessor de Infraestrutura Urbana
	2 – 4

	1
	Assessor de Limpeza Pública
	1 – 4

	1
	Assessor de Políticas de Promoção da Cidadania
	1 – 4

	1
	Assessor de Políticas para Idosos
	1 – 4

	1
	Assessor de Políticas para a Juventude
	1 – 4

	1
	Assessor de Produção Rural
	1 – 4

	1
	Assessor de Programas de Saúde
	2 – 4

	1
	Assessor de Relações Comunitárias
	1 – 4

	1
	Assessor de Relações Institucionais
	1 – 4

	10
	Assessor de Secretário
	1 – 4

	1
	Assessor de Trânsito e Transporte
	1 – 4

	1
	Assessor de Unidades de Saúde e CAPS
	2 – 4

	1
	Assessor Especial 4
	1 – 4

	1
	Coordenador da Central de Veículos
	2 – 3

	1
	Coordenador da Educação Básica
	2 – 3

	1
	Coordenador da Educação Infantil
	2 – 3

	1
	Coordenador da Habitação
	1 – 3

	1
	Coordenador da Indústria e Comércio
	1 – 3

	1
	Coordenador da Procuradoria
	2 – 3

	1
	Coordenador de Acompanhamento de Convênios e Contratos
	1 – 3

	1
	Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio
	2 – 3

	1
	Coordenador de Assistência Social
	1 – 3

	1
	Coordenador de Defesa Civil
	1 – 3

	1
	Coordenador de Economia Popular e Solidária
	1 – 3

	1
	Coordenador de Esporte e Lazer
	1 – 3

	1
	Coordenador de Eventos
	1 – 3

	1
	Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito
	1 – 3

	1
	Assessor Especial de Coordenação
	1 – 3

	1
	Coordenador de Iluminação Pública
	1 – 3

	1
	Coordenador de Inclusão Digital na Educação
	2 – 3

	1
	Coordenador de Infraestrutura Rural
	1 – 3

	1
	Coordenador de Licitação
	1 – 3

	1
	Coordenador de Merenda
	1 – 3

	1
	Controlador de Planejamento e Controle da Execução Orçamentária
	2 – 3

	1
	Coordenador de Programas de Saúde
	1 – 3

	1
	Coordenador de Promoção Cultural
	2 – 3

	1
	Coordenador de Qualificação Profissional
	1 – 3

	1
	Coordenador de Recursos Humanos
	1 – 3

	1
	Coordenador de Tributação, Fiscalização e Receita
	2 – 3

	1
	Coordenador de Unidades de saúde e CAPS
	1 – 3

	1
	Coordenador de Urbanismo e Ordem Urbana
	1 – 3

	1
	Coordenador do Núcleo Consultivo e Pesquisa
	1 – 3

	1
	Assessor Especial 3
	1 – 3

	1
	Coordenador de Farmácia
	1 – 3

	2
	Coordenador Financeiro
	1 – 3

	1
	Coordenador Meio Ambiente
	1 – 3

	1
	Coordenador Turismo
	1 – 3

	2
	Diretor Administrativo
	1 – 2

	1
	Diretor da Casa de Cultura
	1 – 2

	1
	Diretor da Vigilância Sanitária
	1 – 2

	1
	Diretor de Captação de Recursos e Acompanhamento de Convênios e Contratos
	1 – 2

	1
	Diretor de Comunicação
	1 – 2

	1
	Diretor de Estradas Rurais
	1 – 2

	1
	Diretor de Gestão Democrática e Relações Institucionais
	1 – 2

	1
	Diretor de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública
	1 – 2

	1
	Diretor de Licitação
	1 – 2

	1
	Diretor de Patrimônio Histórico
	1 – 2

	1
	Diretor de Planejamento e Coordenação de Governo
	1 – 2

	1
	Diretor de Produção e Extensão Rural
	1 – 2

	1
	Diretor de Saúde Pública
	1 – 2

	1
	Diretor do Departamento Pedagógico
	1 – 2

	1
	Diretor do Núcleo Contencioso
	1 – 2

	1
	Assessor Especial 2
	2 – 2

	1
	Diretor Pedagógico
	1 – 2


Com efeito, as atribuições dos cargos em comissão mencionados, tal como estabelecidas pelo Anexo II da Lei Municipal n.º 4.866/2008 da Lei Municipal n.º 4.166/2003 (fls. 147/233 do expediente), não correspondem a atividades de direção, chefia ou assessoramento, situação que implica vício de inconstitucionalidade material, por estar em desarmonia com os preceitos constitucionais grafados nos arts. 8º, caput, 20, caput e §4º, e 32, caput, todos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição da Federal, in verbis:

Art. 8º – O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição. 

[...]

Art. 20 – A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

[...]

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. (grifo acrescido)

Art. 37. [...]

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

[...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (grifo acrescido)

Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina HELY LOPES MEIRELLES,
 em obra atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho:

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. 

DIOGENES GASPARINI
 acrescenta que:

[...] os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, para os quais se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração.

De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade; 2) de chefia; 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos incumbidos da escolha dos comissionados.

São, na verdade, verdadeiros representantes dos agentes políticos, que, subordinados às diretrizes e ordens dadas por estes, ficam incumbidos de dirigir a máquina administrativa e os demais funcionários.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente demitidos, sem a necessidade de processo administrativo. Tal possibilidade está contemplada no artigo 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e repetido pelo artigo 32 da Constituição Estadual, acima citado, o qual dispõe que a investidura em cargo ou emprego público depende de concurso público, salvo quanto às nomeações para cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Veja-se que a confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Essa confiança por último tratada é própria dos altos cargos, em que a fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, o comprometimento político e a lealdade a estes são essenciais para o próprio desempenho da função.

Adilson de Abreu Dallari
, citando MÁRCIO CAMMAROSANO, bem diferencia as situações, explicando:

Não é, portanto, qualquer plexo unitário de competências que reclama seja confiado seu exercício a esta ou àquela pessoa, a dedo escolhida, merecedora da absoluta confiança da autoridade superior, mas apenas aqueles que dada a natureza das atribuições a serem exercidas pelos seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas o dever elementar de lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servirem, comum a todos os funcionários, como também um comprometimento político, uma fidelidade às diretrizes estabelecidas pelos agente políticos, uma lealdade pessoal à autoridade superior.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO
, ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, bem explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, providos por concurso público.

Somente para essas hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

Conforme explica DIOGENES GASPARINI
: 

A estabilidade do servidor público é necessária para o pleno desenvolvimento de suas atribuições, sem medo de admoestações ou ameaças de seus superiores quando, por motivos técnicos ou por razões de interesse público, se negar a cumprir suas ordens ou tiver que agir contrariamente a seus interesses. Não é, assim, outorgada apenas no interesse do servidor público civil, mas, principalmente, no interesse da instituição.

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, pois, limitada, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade da administração pública e ao bom funcionamento desta.

A respeito do princípio da impessoalidade, HELY LOPES MEIRELES, obra citada, observa:

O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações administrativas (CF, art. 37, § 1º).

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo o ato que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á a invalidação por desvio de finalidade, que a nossa lei da ação popular conceituou como o ‘fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência’ do agente (Lei 4.717/65, art. 2º parágrafo único, “e”).

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado sempre com finalidade pública, o administrador fica impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de terceiros. Pode, entretanto, o interesse público coincidir com o de particulares, como ocorre normalmente noa atos administrativos negociais e nos contratos públicos, casos em que é lícito conjugar a pretensão do particular com o interesse coletivo. (grifo acrescido)

Feito esses aportes, pode-se concluir que não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança: necessário é que as atribuições reflitam essa natureza. 

Nesse sentido, os recentes arestos desse Egrégio Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.023, DE 03 DE JULHO DE 1990, DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ. CARGOS EM COMISSÃO. É inconstitucional o art. 19 da Lei nº 1.023/1990, com redação dada por leis posteriores, no que se refere ao provimento dos cargos de Assessor de Planejamento, Diretor de Departamento, Técnico em Educação e/ou Especialista, Dirigente de Equipe, Secretário da Junta de Serviço Militar, Coordenador de Atividades Culturais, Orientador de Ensino, Chefe de Turma, Técnico de Atividades Culturais, Atendente de Maternal, Atendente da Justiça Eleitoral, Monitor de Atividades Extra Classe e Chefe de Setor sob a forma de Cargos em Comissão, por afronta aos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. As atribuições desses cargos não são de assessoramento, chefia e direção propriamente ditas, ou seja, funções estratégicas para a Administração Pública, mas sim possuem cunho burocrático, voltadas a questões administrativas e técnicas, próprias de cargos criados para servidores efetivos. Também não se pode depreender a existência do vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e o agente escolhido para a função, característica essa inerente aos cargos em comissão. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029962602, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 19/10/2009). [grifos acrescidos]
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE GUAÍBA. LEI MUNICIPAL, QUE DISPOE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DO CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de leis municipais que criam cargos em comissão, para o exercício de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento, bem como em razão de não especificarem as respectivas atribuições. Vício formal e material de inconstitucionalidade. Precedentes. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70030248918, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 14/09/2009). [grifos acrescidos]
É justamente o que não se verifica com os cargos em comissão  impugnados, nos quais pessoas foram investidas em cargos tipicamente técnicos e sem a observância da regra do concurso público. Basta analisar o conjunto das atribuições para perceber que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão (fls. 147/233 do expediente). Como exemplos dessa assertiva, veja-se, por exemplo, as atribuições dos cargos em comissão de Assessor Administrativo (fl. 147), Assessor de Eventos (fl. 159), Coordenador da Central de Veículos (fl. 179), Diretor de Estradas Rurais (fl. 218) e Diretor do Departamento Pedagógico (fl. 227):

Assessor Administrativo
[...]

Descrição Analítica: supervisionar e organizar as atividades administrativas do órgão a que estiver lotado, principalmente as relativas aos recursos humanos, financeiro, patrimônio, entre outras; controlar livro ponto; controlar o patrimônio; controlar livro-caixa do departamento relativas às compras emergenciais, além de outras atividades determinadas pelo seu superior. 

Assessor de Eventos 

[...]

Descrição Analítica: Assessorar o coordenador na execução das atividades e políticas públicas concernentes à pasta em que está lotado, conforme as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas. 

Coordenador da Central de Veículos
[...]

Descrição Analítica: coordenar, juntamente com o Secretário a execução das atividades e políticas públicas concernentes à pasta em que está lotado, conforma as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas. 

Diretor de Estradas Rurais
[...]

Descrição Analítica: coordenar, juntamente com o Chefe de Gabinete a execução das atividades e políticas públicas concernentes à pasta em que está lotado, conforma as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas. 

Note-se que são atribuições meramente genéricas e burocráticas, que não se coadunam com as diretrizes estabelecidas, pelo ordenamento constitucional pátrio, para o emprego de tal modalidade de contratação de servidores públicos. Na verdade, o legislador municipal de Jaguarão, ao colocar verbetes indicativos de uma atividade de confiança (diretor, coordenador, assessor), tentou dar um verniz de constitucionalidade aos cargos em comissão ora impugnados; porém, como dito, o nome do cargo, salvo raríssimas exceções, não basta para revelar a sua adaptação aos ditames constitucionais que regem a matéria; é necessário que as atribuições revelem atividades passíveis de serem executadas por servidores admitidos por esta via extraordinária de assunção de cargo público. 

Os demais cargos em comissão impugnados, salvo aqueles já mencionados no início desta petição (Assessor de Comunicação, Chefe de Gabinete do Prefeito, Procurador, Secretário e Secretário Adjunto), padecem do mesmo vício de inconstitucionalidade apontado, ou seja, suas atribuições não correspondem a atividades de direção, chefia ou assessoramento; pelo contrário, revelam funções permanentes da administração que não se conciliam com o caráter diferenciado do cargo em comissão. 

Por fim, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização de cargos em comissão deve se restringir às hipóteses de direção, chefia e assessoramento, não se admitindo, nesta via especial, a criação de cargos meramente técnicos, ao arrepio do ordenamento constitucional vigente. 

A propósito, os seguintes precedentes do Tribunal Pleno do Pretório Excelso:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei nº 1.939/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente (STF, Tribunal Pleno, ADI 3706/MS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 15-08-2007, DJe 05-10-2007). (grifo acrescido)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) (grifo acrescido)

Com relação a este último julgado, cumpre destacar trecho do voto do Ministro Joaquim Barbosa, relator para o feito, que, com propriedade, abordou a questão:

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985) (grifo acrescido)
Nesse contexto, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade material de parte do art. 19 da Lei Municipal n.º 4.166/2003, com a redação dada pela Lei Municipal n.º 4.866/2008, do Município de Jaguarão, porquanto os cargos em comissão criados desbordam das hipóteses constitucionalmente admitidas, afrontando os arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal.
3. Ante o exposto, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul que, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, seja(m):

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citada a Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual; e
c) por fim, julgado procedente o presente pedido, declarando-se a inconstitucionalidade de parte do art. 19 da Lei Municipal 4.166/2003, com as alterações promovidas pela Lei Municipal n.º 4.866/2008, do Município de Jaguarão, excluindo-se, do ordenamento jurídico pátrio, os cargos em comissão de Assessor Administrativo, Assessor da Pesca, Assessor de Almoxarifado e Patrimônio, Assessor de Relações Públicas, Assessor de Assistência Social, Assessor de Controle, Avaliação e Regulação, Assessor de Descentralização da Cultura, Assessor de Direitos Difusos e Coletivos, Assessor de Diretor da Casa de Cultura, Assessor de Escolas Rurais e Transporte Escolar, Assessor de Esporte e Lazer, Assessor de Eventos, Assessor de Extensão Rural, Assessor de Gabinete, Assessor de Gestão Democrática, Assessor de Infraestrutura Rural, Assessor de Infraestrutura Urbana, Assessor de Limpeza Pública, Assessor de Políticas de Promoção da Cidadania, Assessor de Políticas para Idosos, Assessor de Políticas para a Juventude, Assessor de Produção Rural, Assessor de Programas de Saúde, Assessor de Relações Comunitárias, Assessor de Relações Institucionais, Assessor de Secretário, Assessor de Trânsito e Transporte, Assessor de Unidades de Saúde e CAPS, Assessor Especial 4, Coordenador da Central de Veículos, Coordenador da Educação Básica, Coordenador da Educação Infantil, Coordenador da Habitação, Coordenador da Indústria e Comércio, Coordenador da Procuradoria, Coordenador de Acompanhamento de Convênios e Contratos, Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, Coordenador de Assistência Social, Coordenador de Defesa Civil, Coordenador de Economia Popular e Solidária, Coordenador de Esporte e Lazer, Coordenador de Eventos, Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito, Assessor Especial de Coordenação, Coordenador de Iluminação Pública, Coordenador de Inclusão Digital na Educação, Coordenador de Infraestrutura Rural, Coordenador de Licitação, Coordenador de Merenda, Controlador de Planejamento e Controle da Execução Orçamentária, Coordenador de Programas de Saúde, Coordenador de Promoção Cultural, Coordenador de Qualificação Profissional, Coordenador de Recursos Humanos, Coordenador de Tributação, Fiscalização e Receita, Coordenador de Unidades de saúde e CAPS, Coordenador de Urbanismo e Ordem Urbana, Coordenador do Núcleo Consultivo e Pesquisa, Assessor Especial 3, Coordenador de Farmácia, Coordenador Financeiro, Coordenador Meio Ambiente, Coordenador Turismo, Diretor Administrativo, Diretor da Casa de Cultura, Diretor da Vigilância Sanitária, Diretor de Captação de Recursos e Acompanhamento de Convênios e Contratos, Diretor de Comunicação, Diretor de Estradas Rurais, Diretor de Gestão Democrática e Relações Institucionais, Diretor de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública, Diretor de Licitação, Diretor de Patrimônio Histórico, Diretor de Planejamento e Coordenação de Governo, Diretor de Produção e Extensão Rural, Diretor de Saúde Pública, Diretor do Departamento Pedagógico, Diretor do Núcleo Contencioso, Assessor Especial 2 e Diretor Pedagógico, por afronta aos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 30 de novembro de 2009.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.
HHZ/FFC
� Nesse sentido as Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 70008070096, rel. Des. Vasco Della Giustina, j. 21/06/2004 – Julgamento de parcial procedência, reconhecendo a constitucionalidade do provimento de cargo em comissão de Secretário Adjunto, eis que traduz assessoramento, exigindo relação de confiança entre o ocupante e o Secretário respectivo, a quem legalmente substitui – e n.º 70023233216, rel. Des. Leo Lima, j. 11/08/2008– Julgamento de parcial procedência, afastando a declaração de inconstitucionalidade no que tange ao cargo em comissão de Assessor de Comunicação, por revestir-se das características e exigências constitucionais. 
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